
ILMO. SR. PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BURITI-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº022-2023 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, com 
estabelecimento na Av. Avenida 05 S/N Quadra A Lote 2 Módulo l Distrito 
Industrial - São Luis - MA, CEP 65095-170, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.597 .955/0005-13, vem tempestivamente à presença de V.S'1, por seu 
procurador abaixo (Doe. O 1 ), com fundamento no art. 41, § 2° da Lei 8.666/93 e 
art. 24 do Decreto 10.024/2019, 

IMPUGNAR O ATO CONVOCATÓRIO, 

pelas razões de fato e direito que a seguir passa a expor: 

Ao analisar o edital, a Impugnante detectou vício em sua composição, 
razão pela qual, formaliza a presente Impugnação, apresentando suas 
considerações quanto às questões relevantes pertinentes às dúvidas e 
discordâncias sobre os aludidos vícios. 

Indispensável anotar que a formulação de impugnação ao edital, não 
caracteriza ato reprovável ou abusivo, mas ao contrário, visa colaborar com a 
administração pública para apurar a regra e evitar o prosseguimento de 
procedimentos destinados à inevitável invalidação. 

DOS ITENS IMPUGNADOS 

IMPROP.RIEDADE DO TERMO OE REFEHl~NCIA 

Analisando o Edital e seus anexos, a Impugnante constatou os seguintes 
vícios que merecem esclarecimentos e/ou correção, vejamos: 

1) O Termo de Referência deixa claro que a empresa contratada deverá fornecer 
sob comodato. 

Ocorre que não foi apresentado contrato de comodato nem foram 
definidas as obrigações do comodante e comodatário, como por exemplo, o 
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prazo de devolução dos equipamentos, a responsabilidade por danos e avarias, 
etc. 

Desta feita, devem ser fixadas as condições de contratação do comodato. 

2) O local de entrega dos produtos é ince110, razão pela qual a Impugnante 
questiona: qual o local de entrega dos produtos? 

Tal informação é essencial para que os licitantes possam precificar 
corretamente suas propostas, evitando majoração desnecessária, pugnando 
assim, que seja definido o local de entrega dos produtos. 

3) O subitem 10.1 letrn "J" da Minuta do Contrato e o subitem 9.1.3 da Ata de 
Registro de Preços dispõem que a contratada deve responder por qualquer tipo 
de dano (direto ou indireto). 

O art. 70 da Lei 8.666/93 limita a responsabilidade da contratada aos 
danos diretos. 

Sendo assim, deve ser modificada a ex1gcncia da Minuta do Contrato. 
Edital e Termo de Referência para atender o que preleciona o art. 70 da Lei 
8.666/93. 

4) O produto contido no item 1. oxigênio medicinal gasoso, está sendo licitado 
com pureza 99,99%, o que a Impugnante acredita ser erro de digitação no 
descritivo. visto que a pureza em questão é de gás especial. 

Por sua vez. a pureza cio oxigênio medicinal licitado é de 99,5%, 
merecendo ser modificada a pureza do oxigênio medicinal de 99.99% para 
99.5%. 

5) O produto contido no item 2, oxigênio medicinal gasoso, menciona cilindros 
de 2m3, 3m3 e 3.51113, no entanto, não deixa claro se será solicitado pela 
Administração todas as capacidades de cilindros informadas no descritivo ou 
somente uma delas. 

A título de exemplificação, a Impugnante cita que é usual a Administração 
licitar oxigênio medicinal em cilindros de 2 até 3.5m·'. 

Logo, a Impugnante questiona: 

a) será necessário o licitante possuir apenas um tipo ele capacidade de cilindro 
entre a~ apontadas ou a Administração precisará ele todas as capacidades 



mencionadas? 

b) todos os cilindros serão em comodato ou existem cilindros próprios da 
Administração') 

Neste passo, consoante demonstrado e definidos os vícios, deve a 
impugnação ser acolhida e aplicado o efeito suspensivo ao procedimento 
licitatório para que se decida a respeito e se promovam as correções registradas, 
estas, objeto de discórdia da Impugnante. 

O mesmo entendimento encontra força nos ensinamentos do Prof. I-Ielly 
Lopes Meireles, citado por Jessé Torres que afirma: 

"O edital deverá ser revisto e republicado, o que implicará 
no adiamento da sessão inaugural do certame. Com efeito, 
sendo o edital o documento base da licitação, repositório 
das regras e preceitos a que estarão submetidos todos os 
atos do procedimento, como conceber dar início à sua 
tramitação sob pauta de edital pendente de questionamento 
quanto a sua legalidade. 
Então, é claro que, impugnado o edital pelo licitante, 
não poderá prosseguir o procedimento licitatório como 
se nada houvesse acontecido, sob pena de grave tumulto 
posterior dos trabalhos. Como não aceitamos que uma 
impugnação dessa ordem possa ser tida como uma mera 
"comunicação", a título de colaboração, seguimos o 
pensamento de todos os autores que sustentam como fazia 
Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, que "enquanto não se 
decide aquela impugnação, o procedimento licitatório deve 
ter suspenso o seu curso, imediatamente, para que se decida 
a respeito ( ... ). ". 
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Como adverte Lucia Valle Figueiredo cm sua obra: Curso de Direito 
Administrativo: 

"lmpendc a extinção do ato administrativo cm virtude 
da existência de vício, quer por ausência de procedimento 
qualquer vício". 
"No exercício da função administrativa, a Administração 
Pública tem o dever de invalidar seus atos desconformes 
do Direito" (Lucia Valle Figueiredo, Curso de Direito 
Administrativo, 3' ed, São Paulo, Malheiros, pp. 197/198)". 

Derradeiramente, convém registrar que pelo princípio da segurança 
jurídica, os vícios ou atos praticados em desobediência à legalidade, devem ser 
repelidos com intensidade. 

Diante de todo o exposto, a Impugnante requer, tendo em vista os vícios e 
omissões constantes no edital, que seja julgado PROCEDENTE a presente 
Impugnação para que, na forma da lei, seja realizado corretamente o certame. 

São Luís, 04 de abril de 2023. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS L TDA. 
Analigia da Silva 

RG: 00077583300 lFP/R.1 
CPF: 003.791.977-66 

Gerente Nacional de Contas Públicas 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particul0r de procuraç5o, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA., com sede na Av. Pastor Martin Luther t<ing Jr., n2 126, Bloco 10,.Ala A, sala 401, Dei 

Castilho, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 35.820.448/0001-36 e suas filiais; 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA., rnm sede n;i Rodovia BR lOJ 

Sul, s/n, Km 84 01, Bloco 3, Prazeres, Jaboat5o dos Guararapc?s - l'E, inscrita no CNl'J/IVIF sob 

o n2 24.380.578/0001-89 e suas fili;iis; WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE 

LTDA., com sede na Rodovia Augusto Montenegro, s/n, km J.2, Colôni;i Pinheirn, Belém - PA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n2 34.597.955/0001-90 e suas filiais; neste ato represcentadas por 

seus Diretores Gustavo Aguiar da Costa, br;isileiro, casado, advogado, portador da carteira de 

identidade n2 89.313 OAB/l\J, inscrito no CPF/MF sob o n2 071.967.557-07, e Edson de 

Araujo, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade n2 1SP171521/0-4, 

expedida pela CRC/SP, inscrito no Cl'F/MI- sob o no 108.527.308-37, ambos com endereço 

comercial na Av. Pastor Martin Luther King Jr., n9 nº 126, 131oco 10, Ala A, sala 401, Dei 

Castilho· Rio de J;ineiro - HJ, nomc~iam e~ constituem seus bastante procuradores: 1) Ademir 

Rodrigues, Casado, Administrador de Empresas, ldent: 142105247 SSP/SP, CPF: 048.926.468--

90; 2) Adriano Cesar Barros, Divorciado, Administrador, ldcnt: 20.302.433-3 SSP/51', 

CPl-:141.266.588-40; 3) Alenson de Bortoli, Casado, Gerente Hegional Negócios, ldent: 

25.878.018-6 55P/SP, CPF:274.457.368-08; 4) Alessandra Alonso Milani, Cisado, 

Administradora, lclent: 19688384-2 55P/SP, CP!-: J00.839.868-39; 5) Alexandre Alcântara, 

Casado, Engenheiro Mecatrônico, lclent: 3413374 551'/GO, Cl'F:829.352.541-04; 6) Alexandre 

Barretto Alves, Casado, Administrador, ldent: 02830288-58 551'/BA, CPF:658.976.095-00; 7) 

Alexandre César Andrade de Oliveira, Casado, Engenheiro Mecânico, ldent: 21074D CREA/ 

PE, CPl-:360.174.424-49; 8) Ana Clara llocha Prado Ogg, Divorciada, Gerente Hegional, ldc~nt: 

539650 MD/HJ, CPF:l48.984.157-17; 9) Analigia da Silva, Divorciada, Administradora, ldent: 

00077583300 IFI'/ HJ, CPF:003.791.977-66; 10) Andreson Matos Santos, Casado, 

Administrador, ldent: 3767281 551'/BA, Cl'l-:472.400.245-04; 11) Angelo Augusto Moura de 

Britto, Casado, Engenheiro Químico, ldent: 0673464482 551'/BA, CPF:876.l05.665-00; 12) 

Antônio Carlos Donizete cios Santos, Casado, Gerc>nte Hegion;il, ldent: 1517.3414 SSP/51', 

CPF:059.156.658-81; 13) Bruno Antonio Martiniano Nogueira, Casado, Gerente Hegional, 

ldent: 40755541-9 551'/51', CPI-: 344.811.068-08; 14) Bruno de Almeida Napolitano, Casado, 

Gerente Regional, ldent: 12413367-9 IFP/l\J, Cl'F: 054.317.337-29; 15) Carlos Eduardo Veras, 

Casado, Engenheiro Eletr·icista, ldent: 01654047 551'/PE, CPF:244.993.234-87; 16) Carlos 

Ferreira de Marco, Casado, Engenhc!iro, ldent: 604154975 551'/HJ, CPF: 810.792.067-87; 17) 

Christiano Rangel da Cruz, Casado, 1-isioterapeuta, ldent: 117408815 IFP/HJ, 

CPF:081.140.927-93; 18) Claudinei Moises, Cas01clo, Gerente Regional, ldent: 72990838 

S5P/SC, CPF: l.80.801.908-36; 19) Claudinei }(avier, Casado, Administrador, lclent: 2GS71G251 

5SP/SP, CPl-:166.532.018-48; 20) Claudio Mauro Guimarães, Casado, Diretor <k Negócio;, 

ldent: 089888283 IFP/RJ, CPF: 021.936.827-98; H) Claudio Mendonca Pagiola, Casado, 

Gerente Hegional, ldent: 01314993 SSP/ES, CPF: 074.491.037-45; 22) Cléo Augusto Marion d,e .1~--
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Souza, Divorciado, Gerente Hegional, ldent: 1072931963 SSl'/HS, CPF: 940.392.910-34; 23) 

Cristina Vicente Henriques, Solteira, Gerente Hegional, ldent: 246889521 DETRAN/RJ, Cl'F: 

120.330.04 7-67; 24) Cristina Zanin l~anzani, Solteira, Gerente de DesP.nvolvimento de 

Negócio, ldent: 336140411 SSl'/SP, Cl'F: 224.149.858-0J.; 25) Diêgo D'Aiuto Ázara, Sol11,ir1>, 

Gerente Regional Negócios, lc.lerll": J.J.46895550 SSP/llA, CPF:274.457.368-08; 26) Eclerson 

Chaves Antunes, Solteiro, Gerente Executivo Unidade de Netjócios, ldent: 000776907 

SSP/MS, Cl'F:607.970.291-68; 27) Eduardo Cardoso, Casado, Gerente Executivo Unidade de 

Negócios, ldent: 30962472-1 SSP/SI', CPF: 274.290.258-97; 28) Emerson Antônio Fuzetti, 

Casado, Gerente Executivo Unidade de Negócios, ldent: 198491347 SSP/SP, CPF:l.06.596.108-

17; 2.9) Emerson Santos de Albuquerque, Casado, Gerente Hegional Grandes Contas, ldent: 

04232678 SSP/l'E, CPF: 686.735.904-34; 30) Erico ílecker Lima Hees, Solteiro, Gerente 

Regional Grandes Contas, ldent: 129224739 IFP RJ/RJ, CPF:119.737.107-90; 31) Erika Duarte 

Yamaguti, Solteira, Administrador· de Empresas, lclent: 302889565 SSl'/SP, CPF: 257. 796.608·· 

32; 32.) Fabio de Quadros Jardim, Cas<Jdo, Gerente·' Regional Grandes Contas, ldent: 

06056317421 SSP/SP, CPF: 730.289.590-20; 33) Fábio Rodrigues Rolim, Solteiro, Engenheiro 

Eletr icislcr, ld"nt: 27249981X SSl'/SP, CPF:J 94.424.428-0';; 34) fabrício Augusto Braga Santos, 

Solteiro, Engenheiro Mecânico, ldent: fll1Gl2964559 SSP/MG, CPF: 083.795.706-00; 35) 

Felippe lgor Barros De Castro, Casado, Engenheiro Mec~nico, ldent: 7093469 SSP/l'E, 

CPF:035.488.704-14; 36) Fernando Leitão Alves Da Cunha Junior, Casado, Gerente Hegional, 

ldent: 3333096 SSP/PA, CPF: 377.409.462-49; 37) Fernando Souza da Silva Junior, Casado, 

Gerente Hegional, ldent: 130395775 DETRAN/RJ, CPF: 110.408.487-29; 38) Flávia Cunha Dias, 

Solteira, Turisrnóloga, ldenl: MG12S68l13 SSP/MG, CPF:OSS.574.256-32; 39) Françoielle 

Christine Schuabb, Solteira, Quírnica, ldent: J.26571603 IFl'/RJ, CPF:085.068.877-98; 40) 

Gerson Ronaldo Simas Dutra, Casado, Gerente Regional, ldent: 08041953194 SSP/RS, 

CPF:670.872.300-00; 41) Guilherme Casaes Ricci Leite, Casado, Engenheiro, ldent: 07404530-

3 IFP/RJ, CPF:983.091.887-49; 42) Heide Vânia Barcellos, Solteira, Gerente Hegional, ldent: 

MG 8299234 SSP/MG, CPF:043.091.516-04; 43) Henrique Jeronyrno Cardoso, Casado, 

Químico, ldent: J.1.1407383 IFP/IU, Cl'F:085.445.627-9~i; 44) llan Hochman, Solteiro, 

Engenheiro, lden1: 00101405165 IFl'/HJ, Cl'F:029.438.007-83; 45) Isabel Cristina Perez Fontes 

Francisco, Casada, Administradora, ldent: 00063169692 IFP/RJ, CPF:789.338.037-34; 46) 

· Itamar dos Santos Farofa, Casado, Engenheiro de Produção, ldent: 1078676556 SJS/RS, 

CPF:822.424. 700-78; 47) Ivan Carlos Carnpoquiari, Casado, Gerente Regional, ldenl: 

285003689 SSP/SP, CPF: 305.568.868-60; 48) Jaqueline Valério de Souza, Solteirn, 

Administradora, ldent: 4657995 SSP/l'E, CPF:620.086.414-49; 49) Jeferson Ricardo Vieira, 

Divorciado, Contador, ldent: 706141~639 SSP/HS, Cl'F:814.708.000-04; 50) José Luiz Cardoso 

Junior, Solteiro, Gerente Regional, lclent: 101995728 11-1'/RJ, CPF: 032.269.267-99; 51) Julio 

Cezar Franco Viviani, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, ldent: 00102353521. IFl'/HJ, 

CPF:038.041.507-05; 52.) l(atarina Costa Fernandes, Solteira, Gerente Regional, ldent: 

20551119-9 DETHAN/HJ, CPF: l22.il65.l37-08; 53) l<atiene Tavares Ramos, Cas;ida, Gerente 

Regional, ldent: M-5307105 SSl'/MG, CPF: 778.929.176-91; 54) Leandro Nunes do Prado, ). ·1 c.·j{ \ ___ -
\_.,/'~ 
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Casado, Contador, ldent: 4116595 DGPC/GO, CPF:908.221.S31-49; 55) Lívia Barros Ramos 

Moreira De Souza, Solteira, Gerente Hegional, ldent: 33654506-X 551'/SP, CPF: 057.003.664· 

01; 56) Luiz Carlos Mizidio, Casado, Administrador de Empresas, ldent: 9375684-3 SSP/PH, 

CPF: 057029%9-1.7; 57) Luiz Rodrigo Garcia Goncalves, Casado, Gerente Hegional, ldent: 

907490654 SSP/BA, Cl'F: 807.382.065-04; 58) Marcelo Maron, Casado, Diretor Negócios On 

Site, ldent: 58843139 SSl'/SP, CPF:064.427.048-90; 59) Mariana Barreto Nunes Azevedo, 

Casada, Gerente Executivo Unidade de Negócios, ldent: 839758618 SSP/BA, CPF: 

803.160.425-87; 60) Maria Cesar Simon, Casado, Diretor Executivo, ldent: 00001315235 

SSl/SC, CPF:486.76l.360-68; 61) Matt!us Teles Souza, Casado, G1~rent1~ d1> Oper;ições d<' 

Gases, ldent: 356763031 SSP/SP, CPF: 338.554.418-1.2; 62) Maurício Bail, Casado, Gerente 

Regional, ldent: 8703019-9 SESP/PH, Cl'F: 053.535.979-90; 63) Nali Patricia Jacomazzi 

Canuto, Solteiro, Gerente de Hegion;il, ldent: 495715864 SSP/SP, CPF:414.550.268-08; 64) 

Norton Luis Schnaider, Casado, Gerente Regional Grnndes Contas, ldent: 00067330005 

SSP/PR, CPF:020.202.559-44; 65) Orlando José Gomes Amorim, Casado, Engenheiro 

Mecânico, ldent: 3026026 SSP/PE, CPF:459.973.224-91.; 66) Paulo César Gomes llaraüna, 

Casado, Engenheiro Civil, ldent: 0114978158 SSP/BA, CPF:l97.686.485-20; 67) Percival 

Afonso dos Reis, Casado, Engenheiro Eletricista, ldent: 20965569 SSP/51', CPF:121..578.148-

25; 68) Petrônio Clemente de Oliveira Bastos, Solteiro, Engenheiro Químico, ldent: 

0000454:1251 SSP/l'E, CPF:879.518.514·34; 69) Rafael Locatelli Felix, Solteiro, Engenheiro, 

ldent: 00271814275 SSP/SP, Cf'F:276.788.208-52; 70) Renato Moreira Ficha, Casado, 

Administr;idor, lrlent: 00049784341. IFP/RJ, CPF:SR6.V8.807-78; 71) Ricardo dos Santos 

Guimarães, Casado, Administrador, ldent: 01006937864 SSP/RS, CPF:l\36.818.670-20; 72) 

Ricardo Pelli Oletto, Casado, Gerente Hegional, ldent: 05n7272 SSP/MG, CPF: 029.215.1.86-

19; 73) Ricardo Pellucci de Oliveira, Casado, Gerente Hegional Grandes Contas, ldent: MG-

11190690 SSP/MG, CPF:044.945.816-40; 74) Richardson de Souza Teixeira, Casado, Cierente 

Segmento Orgãos Pé1blicos, ldent: 10813069-1 IFP/l\J, Cl'F: 076. 688. 1.27-09; 75) Rodrigo 

Camargo Nestal, Casado, Engenheiro Mecânico, ldent: 321.250369 SSP/SP, CPF:/.7.3.080.618-

12; 76) llogério Fonseca de Faria, Casado, Fisioterapeuta, ldent: 1.458602 SSP/ES, 

CPF:074.829.207-14; 77) Scrgio Morais Mesquita Junior, Cisodo, Administríldor de Ernpresns, 

ldent: MG-11811529 SSP/MG, CPF: 050.814.786-79; 78) Sérgio Sacchet, Casado, Diretor 

Negócios On Site, ldent: 07033050076 SSl'/RS, CPF:574.504.980-49; 79) Silvino Pinto de 

Oliveira Junior, Casado, Engenheiro, ldent: 0000244/.1 J8 SSP/l'E, CPF:525.80l.564-53; 80) 

Simone Cristina Silva Barbosa, Solteira, Administradora, ldent: 18.193.355-X SSP/51', 

CPF:084.070.718-54; 81) Taiane dos Santos, Solteira, Gerente Regional, ldent: 4591220 

SSP/PA, Cl'F: 002.616.522-81; 82) Thiap,o Fares de Lima, Casado, Gerente Regional Grandes 

Contas, ldent: 0000926421.0 SSP/MG, Cl'F:038.887.27.G-83; 83) Túlio Mendonca Sobrinho, 

Casado, Engenheiro Químico, ldr~nt: 00008106798 SSP/SP, CPF:04J..909.468-77; 84) Vitorio 

Fernando Acioli Uns Junior, Casado, Engenheiro Químico, ldent: 00003833745 SSl'/PE, 

CPF:905.S47.604-87; 85) Wesley Furtado Vilela, Casado, Administrador, ldent: 440986540 

SSP/SP, CPF:350.880.128-45; 86) Wilton Barro: Ferreira, ViéJvo, Engenheiro Me~J:~~ ._. 
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1501552198 CHEA/PA, Cl'F:107.582NJ2-87; todos brasileiros, aos quais conferem poderes 

para: A) ISOLADAMENTE, representar as outorgantes ern licitações p(1blicas, inclusiw sob a 

1nodalidade Preg~lo, podt~ndo, r:irira tanto, prélticar os atos necessários para representá-las ern 

qualquer rnod;ilidade ele licitação, usando cios recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, firmar compromissos ou acordos, assinar 

atas e decla rélções, podendo, enfi1n, praticar todos os den1ais atos ern ciireilu pe1111it idos para 

o pleno e fiel cumprimento cio presenl<' rnandaln; ll) SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS, 

poderes para assinar contratos <Jdrninistrativos decornentes d<e licitações públicas. VEDADO 

O SUBSTABELECIMENTO. A presente terá validade até 10 de junho de 2023. Os poderes ora 

outorgados deverão ser exercidos e executados pelos outorgados com fiel e integral 

cumprimento da legislação brasileira em vigor, da lei de Práticas de Corrupção no Exterior 

(FCPA), e do Código de Integridade Empresarial da Linde, que~ são de pleno conhecimento 

dos outorgados, sendo o descumprimento sujeito às sanções civis e penais cabíveis. O 

mandato perderá igualmente sua validade, em relação a cada um dos mandatários supra, 

na hipótese de rescisão de seu vínculo trnbalhista com urna das outorgantes. 
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE L TDA. 
CNPJ/ME 34.597.955/0001-90 

NIRE 15201183725 

NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS L TOA., sociedade brasileira empresária limitada, 
com sede na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n• 126, Bloco 1 O, Ala A, sala 401, Dei 
Castilho, Municipio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, 
inscrita no CNPJ/ME sob o número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320686279-0, 
representada por dois de seus Diretores, Edson de Araujo, brasileiro, contador, casado, 
portador da carteira de identidade n• º 1SP171 .521 /0-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito 
no CPF/ME sob o n• 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, advogado, 
casado, portador da carteira de identidade n• 89.313 expedida pela OAB-RJ e inscrito no 
CPF/ME sob o n• 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n• 126, Bloco 1 O, Ala A, sala 401, 
Dei Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20. 760-005; e 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE L TOA., sociedade brasileira 
empresária limitada, com sede na Rodovia SR 101 - Sul, KM 84,01, Bloco 03, Prazeres, 
Municipio de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54.335-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o número 24.380.578/0001-89 e NIRE 26201899291, neste ato 
representada por dois de seus Diretores, Edson de Araujo, brasileiro, contador, casado, 
portador da carteira de identidade n' º 1SP171 .521 /0-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito 
no CPF/ME sob o n' 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, advogado, 
casado, portador da carteira de identidade n• 89.313 expedida pela OAB-RJ e inscrito no 
CPF/ME sob o n• 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n' 126, Bloco 1 O, Ala A, sala 401, 
Dei Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.760-005. 

Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., sociedade brasileira empresária limitada, com sede na 
Rodovia Augusto Montenegro, s/nº, km 12, Colônia Pinheiro, Municlpio de Belém, Estado 
do Pará, CEP.: 66.820-000, inscrita no CNPJ/ME sob o número 34.597.955/0001-90 e 
NIRE 15201183725 ("Sociedade"). cuja Oitava Alteração do Contrato Social loi arquivada 
na Junta Comercial do Estado do Pará ("JUCEPA") sob o n• 20000718975 em 25 de junho 
de 2021, resolvem as sócias quotistas alterar pela nona vez o Contrato Social da 
Sociedade na forma seguinte, bem como registrar o que segue: 

.. . ·r·c• '.•• ft. ·'l -·· .. •1 ' '; 
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AL TERACÃO NA COMPOSICÃO DA DIRETORIA. 
As sócias quotistas, por unanimidade, resolvem: 

Ratificar a aceitação do pedido do renúncia apresentado pelo Diretor do Negócios 
Medicinal e Varejo Pequeno Porte, o Sr. PAULO CESAR GOMES BARAUNA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n• 01149781-58 expedida pela 
SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o n• 197.686.485-20. 

Em consequência, resolvem não nomear substituto do administrador acima indicado e 
alterar a atual estrutura da administração da Sociedade, com a redução do número de 
membros que compõem a Diretoria, conferindo nova redação ao caput da Cláusula Sexta 
do Contrato Social, que passará a vigorar na forma abaixo: 

"CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRA CÃO DA SOCIEDADE. 
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) 
Diretores, não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou 
em ato separado, sendo 1 (um) designado Diretor Presidente, 1 (um) Diretor 
Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico, 1 (um) Diretor de Recursos Humanos, 1 
(um) Diretor Industrial, 1 (um) Diretor de Negócios Industrial Grande Porte e 1 
(um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte, todos 
empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado." 

Desta forma, pelo presente, as sócias ratificam, neste ato, a nomeação dos Diretores que 
já integram a Diretoria da Sociedade, alterando-se o parágrafo quinto da Cláusula Sexta do 
Contrato Social, na forma abaixo: 

"PARÁGRAFO QUINTO. Para cumprimento das atribuições acima descritas, 
as sócias ratificam a nomeacão dos membros da Diretoria da Sociedade: (/) 
Diretor Presidente, Sr. G/LNEY PENNA BASTOS, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade n• 0573671-6, 
expedida por SECCIDETRAN-RJ, e inscrito no CPFIME sob o n• 740.240.607-
59; (li) Diretor Finançeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, 
casado, portador da carteira de identidade n• º 1SP171.521/0-4, expedida pelo 
CRC-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 108.527.308-37 e (Ili} Diretor Jurfdico, 
Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da 
carteira de identidade n• 89.313, expedida pela OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME 
sob o n• 071.967.557-07; (lv} Qiretora de Recursos Humanos, Sra. ANNA 
PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada, 
portadora da carteira de identidade n• 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita 
no CPF/ME sob o n• 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO 
ANTONIO OLIVEIRA D'A VILA. brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade n• 05.980. 799-0, expedida pelo DETRANIRJ, e inscrito 
no CPF/ME sob o n• 496.989.317-91; (vi) Diretor de Negócios Industriais de 
Grande Porte, Sr. MAR/O CESAR SIMON, brasileiro, divorciado, engenheiro 
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químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, expedida pelo 
SSl!SC, e inscrito no CPF/ME sob o nº 486.761-360-68, sendo todos 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, 
sala 401, Dei Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP.: 20. 760-005 e; (vil) Diretor de Negócios Medicinais e Vareio de Pequeno 
~ Sr. CARLOS FERREIRA DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 60.415.497-5 expedida pela SSP!SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 810.792.067-87, domiciliado na Rua lracema 
Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito Storani, Municfpio de Vinhedo, Estado 
de São Paulo, CEP.: 13.288-172." 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
Por fim, tendo em vista a deliberação tomada no item 1 acima, resolvem as sócias, por 
unanimidade e sem reservas, alterar o Contrato Social da Sociedade, com alterações 
formais e materiais, reescrevendo e consolidando o Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 

CNPJ/ME 34.597.955/0001-90 
NIRE 15201183725 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO. 
A Sociedade girará sob a denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORTE L TOA., a qual poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste 
instrumento, porém, somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em razão 
do que fica vedado o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que impliquem na 
assunção de obrigações estranhas aos seus fins sociais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE. 
A White Martins Gases Industriais do Norte Ltda. é uma sociedade limitada que se rege 
pelos termos da Lei n' 10.406 de 1 O de janeiro de 2002 ("Código Civil") e tem sede na 
Rodovia Augusto Montenegro, s/n'. km 12, Colônia Pinheiro, Municfpio de Belém, Estado 
do Pará, CEP.: 66.820-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, fechar filiais, 
agências e sucursais em qualquer lugar do território nacional e no exterior. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 
São filiais da Sociedade aquelas listadas no Anexo 1, que é parte integrante do presente 
Contrato Social, sem prejuizo de outras que venham a ser constituídas na forma prevista 
neste Contrato Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURACÃO. 
A Sociedade teve início na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de 
duração indeterminado. 

p·,, , .. ,, ~/ • . .. ·' 
• L"l,J', 

. • • .i .·.e ·;!• ~- .i · · .... 

29/09/2022 
Certifico o Registro em 2910912022 
Arquivamento 20000799855 de 29/0912022 Protocolo 224259555 de 2710912022 NIRE 15201183725 
Nome da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://rcgin.juccpa.pa.gov.br/autenticacaodocumcntos/autcnticacao.aspx 
Chancela 74509016761658 

3 

)l' :.:i· 
U) f"' 

~" -·o z .. 
[; :::: 
o. • D• 
... 1-'· 

" " ·- . .., n. 
,. o 
1 ... ,, 

~.g 
.., n 
'" . 
"' n ~~ 

o· 
N •< 
~~ 

·' . N• 
VO " 
~e· 

~o w. 
ro n. 
o " ~" . ' 
~ ~· '" ~ "'. lr:l r.: 

" r ru 
e: " -" ~e· 

n .., . 
@Q 
~o 

'" •V nn ,. o· 
• 

'" < l•l !ti 

"'~ " " -~ O• 
~:. 

' -< w 

"' o 
'( ., 
n 

"' z 
'!/, 
o· 
w 
o· 
' .. g . 
• 
~ 
N 

" "' ~ ., 
'< 
< 

'~ ·-8 
" e: ,: 
~ 
o 
< 



;!~WHITE 
: c!~MARTINS 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL. 
O objeto da Sociedade é: 

1. Atividades de consultoria em gestão empresarial; 
2. Fabricação, comércio atacadista, exportação e importação de gases industriais e 

medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos; 
3. Fabricação, comércio varejista, exportação, importação de máquinas, equipamentos, 

aparelhos, materiais e acessórios industriais, medicinais e odontológicos para 
aplicação de gases industriais e medicinais; 

4. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão e respectivos 
acessórios, matérias-primas para fabricação de cilindros de alta e baixa pressão, bem 
como de seus componentes e válvulas redutoras de pressão e componentes 
acessórios para linha de gases medicinais, industriais e veicular; 

5. Industrialização e comercialização varejista de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de cilindros; 

6. Comercialização varejista de produtos fabricados por terceiros relativos à fabricação e 
o comércio varejista de cilindros para gases e aos produtos utilizados no combate a 
chamas (extintores de incêndio); 

7. Depósito fechado para armazenagem de produtos de fabricação própria; 
8. Fabricação e comércio varejista de máquinas e equipamentos de solda e corte e 

correlatos, equipamentos para gases em geral, máquinas e equipamentos para a 
indústria metalúrgica e mecânica; 

9. Fabricação e comércio atacadista de produtos químicos orgânicos; 
1 O. Comércio atacadista de carbureto de cálcio e outros produtos químicos; 
11. Oficinas mecânicas para execução de obras em ferro. aços, metais e outros materiais; 
12. Comércio varejista de produtos e equipamentos industriais e oxicombustiveis, 

incluindo mas não limitado a, reguladores de pressão e válvulas, fluxõmetros , 
máquinas, maçaricos e bicos para corte e solda fabricados por terceiros; 

13. Fornecimento de equipamentos acompanhados de profissionais da área de saúde a 
pacientes em domicílio; 

14. Fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência à saúde a pacientes no 
domicílio; 

15. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de laboratório-químico, 
mecânico e metalográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testos em cilindros; 

16. Serviços de catering; 
17. Comércio varejista de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos, 

fabricados por terceiros, incluindo mas não limitados a, reguladores de pressão e 
válvulas, fluxômetros, máscaras e kit nebulização, especialmente para terapia do 
sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica e asma; 

18. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros, incluindo mas não limitados a, 
reguladores de pressão e válvulas, fluxômetros, máscaras e kit nebulização, 
especialmente para terapia do sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica 
e asma; 
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19. Locação de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos fabricados 
por terceiros, inclufdo mas não limitados a, reguladores de pressão e válvulas, 
fluxômetros, máscaras e kit nebulização, especialmente para terapia do sono, 
oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica e asma; 

20. Distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros, incluindo mas não limitados a, 
reguladores de pressão e válvulas, fluxômetros, máscaras e kit nebulização, 
especialmente para terapia do sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica 
e asma; 

21. Participação em outras sociedades; 
22. Coleta, tratamento e disposição de resíduos e efluentes, incluindo o tratamento de água 

e esgoto, bem como a comercialização varejista dos equipamentos visando a tais 
finalidades; 

23. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido - GNC, instalação de gás e 
serviços de engenharia relacionados ao gás natural comprimido. 

24. Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para produtos 
utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio); 

25. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases e alteração de suas 
características de estado, pressão o/ou pureza; 

26. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de terceiros, 
com o emprego de equipamentos ou tecnologia específica; 

27. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal estéril, 
mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, aplicação de 
gases em processos industriais em geral, inclusive com o uso de máquinas, 
equipamentos e tecnologia, inertização, carbonatação de bebidas, pressurização de 
embalagens, controle de PH, neutralização de efluentes alcalinos, mercerização e 
recuperação de voláteis; 

28. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, montagem, 
conservação e manutenção em máquinas, cilindros e equipamentos, bem como 
análise de produtos químicos 

29. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções com 
aplicações do gases; 

30. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a terapias 
domiciliares; 

31. Serviço de atendimento médico-hospitalar no domicílio; 
32. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e equipamentos 

industriais, redes de distribuição de gases e plantas de gases industriais auto
operadas. 

CLÁUSULA QUINTA-CAPITAL SOCIAL. 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente é de 
R$187.402.890,00 (cento o oitenta e sete milhões, quatrocentos o dois mil, oitocentos e 
noventa reais) divididos em 187.402.890 (cento e oitenta e sete milhões, quatrocentas e 
duas mil, oitocentas e noventa) quotas com valor nominal de R$1,00 (hum real) cada, 
assim distribuídas entre as sócias quotistas: 
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.: 87.179.880 (oitenta e sete milhões, 
cento e setenta e nove mil, oitocentas e oitenta) quotas com valor nominal de R$1,00 
(hum real) cada, totalizando R$87.179.880,00 (oitenta e sete milhões, cento e setenta 
e nove mil, oitocentos e oitenta reais) correspondente a 46,52°/o do capital social; 

• WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.: 100.223.010 (cem 
milhões, duzentas e vinte e três mil e dez) quotas com valor nominal de R$1,00 (hum 
real) cada, totalizando R$100.223.010,00 (cem milhões, duzentos e vinte e três mil e 
dez reais), representativas de 53,48°/o do capital social. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código 
Civil. 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE. 
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) Diretores, 
não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou em ato separado, sendo 
1 (um) designado Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico, 1 
(um) Diretor de Recursos Humanos, 1 (um) Diretor Industrial, 1 (um) Diretor de Negócios 
Industrial Grande Porte e 1 (um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte, 
todos empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência, observados 
os limites de representação da Sociedade perante terceiros previstos na Cláusula Oitava. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76, perante a 
Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou omissivos em 
desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos poderes que lhes 
tenham sido conferidos por este Contrato Social. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações 
que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas neste Contrato 
Social. Assim, além das atribuições normais que lhes são conferidas pela Lei e por este 
Contrato Social, compete especificamente a cada membro da Diretoria as seguintes 
atribuições: 

1 - Para o Diretor Presidente: 

a) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade; 
b) ser responsável pela gestão diária da Sociedade; 
e) fazer a interlocução com as sócias da Sociedade, divulgando as informações ·..:: 
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internamente; 
d) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade; 
e) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade; 
f) desenvolver planos estratégicos e ações para a Sociedade; 
g) representar a Sociedade perante veículos de imprensa; e 
J:t) convocar e presidir reuniões da Diretoria. 

li - Para o Diretor Financeiro: 

a) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das receitas e das 
despesas, a elaboração de demonstrações financeiras sobre a situação econômico
financeira da Sociedade; 

b) administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, inclusive a elaboração de 
orçamentos anuais; 

e) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter 
tributário da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais, 
incluindo o planejamento fiscal; 

d) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área tributária e 
contábil; 

e) coordenar, supervisionar e gerir os assuntos de tecnologia da informação e de 
suprimentos da Sociedade; e 

f) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade, devendo organizar 
e gerir o trabalho administrativo relacionado ao assunto. 

Ili - Para o Diretor Jurídico: 

a) organizar, controlar, coordenar e superv1s1onar os assuntos e as atividades de caráter 
juridico da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais; 

b) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área jurídica; 
e) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em temas relativos 

à conformidade e integridade corporativa; e 
d) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade, sempre que 

solicitado. 

IV - Para o Diretor de Recursos Humanos: 

a) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a contratação de 
colaboradores e o acompanhamento de suas funções; 

b) estabelecer e fiscalizar políticas internas do recursos humanos, garantindo que o 
trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de acordo com a legislação aplicável; 

c) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da Sociedade, 
prezando pela adequação dos profissionais envolvidos; 

d) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações de 
desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de palestras e instituição 
de programas voltados para o crescimento dos profissionais da Sociedade; 

e) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabilidade na Sociedade, planejando e 
executando políticas neste sentido; e 

f) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o atingimento das metas 
da Sociedade. 
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V - Para o Diretor Industrial: 

a) administrar as atividades industriais e de produção da Sociedade, incluindo a fabricação 
de plantas e equipamentos criogénicos, por meio de planejamento, organização e 
definição de normas e orientações das áreas de controle e sistema de qualidade, 
engenharia, manutenção, planejamento, controle de produção, projetos, fornecimento 
industrial, sobre o uso efetivo de equipamentos, mão-de-obra e matéria-prima; 

b) definir e administrar metas e objetivos industriais de acordo com as instruções das 
sócias, apontando a necessidade de aquisição de matéria-prima e de realização de 
investimentos e manutenção em conformidade com a realidade administrativa e 
operacional da Sociedade; 

e) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores padrões quantitativos 
e qualitativos e as necessidades comerciais; 

d) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e índices de produtividade; 
e) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos finalizados e serviços 

prestados, administrando e controlando a relação com transportadores, operadores de 
logística e gestores de riscos; 

f) identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a integração loglstica das 
unidades da Sociedade; e 

g) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de higiene industrial da 
Sociedade. 

VI - Para o Diretor de Negócios Industrial Grande Porte: 

a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas 
de atuação; 

b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento do negócio onsite, de mercados industriais de larga escala, 
e na formatação dos negócios onsite e líquidos, também respondendo pelo mercado de 
gás natural liquefeito e comprimido, bem como pela assistência técnica de todos os 
clientes da sociedade, sejam eles industriais ou medicinais, grande ou pequeno porte; e 

e) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo fundo 
de comércio da Sociedade. 

VI - Para o Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte: 

a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas 
de atuação; 

b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento dos negócios medicinal institucional e do varejo industrial e 
medicinal de pequena escala, incluindo também o atendimento domiciliar de pacientes e 
a formatação dos negócios descritos nesta alínea "b'', tambóm respondendo sobre a 
produção e 1ogfstica nestes negócios, conforme seja o caso; 

e) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 

PARÁGRAFO QUARTO. 
Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem zelar pela 
integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos aplicáveis aos quais 
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a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais, observando e cumprindo o Programa 
de Conformidade da Sociedade. 

PARÁGRAFO QUINTO. 
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ratificam a nomoacão dos 
membros da Diretoria da Sociedade: (1) Diretor Presidente, Sr. GILNEV PENNA BASTOS, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade nº 0573671-6, 
expedida por SECC/DETRAN-RJ. e inscrito no CPF/ME sob o nº 740.240.607-59; (li) 
Diretor Financeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, casado, portador da 
carteira de identidade n• 0 1SP171.521/0-4. expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o n• 108.527.308-37 e (Ili) Diretor Juridico, Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, 
brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade n• 89.313, expedida pela 
OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n• 071.967.557-07; (lv) Diretora de Recursos 
Humanos. Sra. ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, 
advogada, portadora da carteira de identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita 
no CPF/ME sob o n• 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO ANTONIO 
OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n' 
05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 496.989.317-91; 
(vi) Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte, Sr. MARIO CESAR SIMON, 
brasileiro, divorciado, engenheiro quimico, portador da carteira de identidade nº 01315235, 
expedida pelo SSl/SC, e inscrito no CPF/ME sob o n• 486.761.360-68, sendo todos 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n' 126, Bloco 1 O, Ala A, sala 401, 
Dei Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20. 760-005 e; 
(vil) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, Sr. CARLOS FERREIRA 
DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n• 
60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 810.792.067-87, 
domiciliado na Rua lracema Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de 
Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP.: 13.288-172. 

PARÁGRAFO SEXTO. 
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos cargos, 
mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, 
observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante convocação de 
seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de qualquer dos 
seus membros. 

PARÁGRAFO OITAVO. 
As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, 
necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurfdico, e poderão ser 
secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - ATOS SUBMETIDOS À APROVACÃO DA DIRETORIA. 
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas pela Diretoria, dependerá da 
aprovação da Diretoria, com deliberação registrada em ata, a prática dos seguintes atos 
pela Sociedade: 

a) a alienação e oneração de bens imóveis e de veículos; 
b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou escritórios em 

todo território nacional; 
e) proposta de reinvestimento de lucros e/ou distribuição de dividendos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as matérias 
previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos, a maioria dos 
Diretores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente terá 
o voto de desempate. 

CLÁUSULA OITAVA - REPRESENTACÃO. 
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros mediante a 
assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico. 

A Sociedade também obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros 
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou ainda por 2 (dois) 
procuradores, observadas as regras sobre a nomeação de procuradores previstas nesta 
Cláusula. 

Os procuradores devem necessariamente ser constitufdos mediante instrumento de 
mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Juridico, devendo 
ainda, em qualquer caso, ser observada a extensão dos poderes conferidos no instrumento 
de mandato. 

À exceção das procurações outorgadas a advogados com a cláusula para o foro em geral. 
todas. as demais procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser por prazo 
determinado, constante do próprio instrumento. 

A Sociedade manterá um livro próprio, no qual serão registradas todas as procurações 
outorgadas em seu nome e o seu teor, incluindo aquelas concedidas por meio eletrônico. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Não obstante o disposto acima, a Sociedade também obrigar-se-á e será validamente 
representada perante terceiros individualmente pelo Diretor Presidente, Diretor Financeiro. 
Diretor Jurídico ou 1 (um) procurador, este último apenas quando assim for designado no 
respectivo instrumento de mandato, quanto à prática dos seguintes atos: 

1. representação da Sociedade perante os órgãos da Justiça e repartições públicas em 
geral, inclusive autarquias, sociedades do economia mista e empresas públicas, sejam 
federais, estaduais ou municipais; 

li. cobrança e/ou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade, exclusivamente 
por meio de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a competente 
quitação; 

111. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias em 
contas bancárias da Sociedade; 

IV. representação da Sociedade cm licitações públicas e assuntos correlatos ou na prática 
de atos no exterior; e 

V. nomeação de preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade. 

CLÁUSULA NONA - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS. 
As sócias não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas quotas e dos 
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização expressa 
das remanescentes, aos quais fica assegurado o direito de preferência para a sua 
aquisição, sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as 
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o prazo 
de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas, ao preço 
correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário mais 
recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço igual a 1 O (dez) vezes a 
média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) 
últimos exercícios sociais, certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo 
para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre à sócia ofertante assinar os 
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 
CNPJ/ME 34.597.955/0001-90 

NIRE 15201183725 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
ANEXO 1 

ACRE. 
Acre (Rio Branco): 34.597.955/0018-38. 

AMAPÁ. 
Macapá (laguinho): 34.597.955/0003-51. 

AMAZONAS. 
Manaus: 34.597 .955/0004-32. 
Manaus: 34.597.955/0024-86. 

ESPIRITO SANTO. 
Cariacica: 34.597.955/0029-90. 

MARANHÃO. 
Imperatriz: 34.597.955/0006-02. 
São Luis: 34.597 .955/0005-13. 

MATO GROSSO. 
Cuiabá: 34.597.955/0007-85. 

PARÁ. 
Barca rena: 34.597.955/0025-67. 
Barcarena: 34.597 .955/0026-48. 
Belém: 34.597.955/0013-23. 
Marabá: 34.597.955/0012-42. 

RIO DE JANEIRO. 
Rio de Janeiro (Cachambi): 34.597.955/0031-05. 

RONDONIA. 
Porto Velho: 34.597.955/0015-95. 

SÃO PAULO. 
Guarulhos: 34.597.955/0032-96. 

TOCANTINS. 
Palmas: 34.597.955/0023-03. 

"Esta é a última página da Nona Alteração do Contrato Social da White Martins Gases 
Industriais do Norte Lida. de 19/09/2022." 
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Belém, 23 de março de 2022. 

À 
WHITT MARTINS GASES INDUSTRIAIS DD NORTE LTDA. ("Sociedade") 
Sociedade empresária limitada, com sede na Rodovia Augusto Montenegro, s/nº, Km 12, 
Colônia Pinheiro, Município de Belém, Estado do Pará, CEP 66.820·000, inscrita no CNPJ/ME 
sob o número 34.597.955/0001·90. 

Rei.: Renúncia à administração da Sociedade 

Prezados Senhores. 

Eu, PAULO CESAR GOMES BARAUNA. brasileiro, casado. engenheiro civil, portador da carteira 
de identidade nº 01149781·58, expedida pela SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o n° 
197.686.485-20, venho, pela presente, apresentar a minha renúncia ao cargo de Diretor de 
Negócios Medicinal e Varejo Pequeno Porte na Sociedade, acima qualificada. 

Atenciosamente, 

PAULO CESAR GOMES BARAUNA 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura. bem como seu(s) status em 19/09/2022 é(são) : 

«:PAULO CESAR GOMES 8ARAUNA (Signatário) - 197.686.485-20 

em 19/09/2022 13:36 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

Certifico o Registro em 29109/2022 
29/09/2022 

Arquivamento 20000799855 de 29/0912022 Protocolo 224259555 de 27/0912022 NIRE 15201183725 
Nome da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL 

NA JUCEPA 

Eu, ANDRE LUIS FONSECA SERGIO, CPF 27425758806, advogado(a), inscrito(a) na OAB/ 

SP sob nº 325476, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados ao 
presente ·protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado do Pará são 
verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos 

e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s). 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

- 9i! Alteração Contratual, deliberando sobre alteração do QSA;- Procuração e OAB 

RIO DE .JANEIRO - R.I. 19 de setembro de 2022. 

ANDRE LUIS FONSECA SERGIO 

Assinado Digitalmente 

2910912022 

Certifico o Registro cm 29/09/2022 
Arquivamento 20000799855 de 2910912022 Protocolo 224259555 de 2710912022 NIRE 15201183725 
Nome da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTHIAIS DO NORTE LTDA 
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Chancela 74509016761658 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE L TOA 

PROTOCOLO 224259555 - 27/09/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - Al TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

i\IATHl7. 

NIRE 15201183725 
CNPJ J<l.597.955/0001·90 
CERTIFICO O REGISTRO EM 2910'>!2022 
SOB N: 200007991155 

- '·.··· 
051 - CONSOLIDACÀO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 200007991'55 

HEl'H.ESl·:NTAi"Tl·:S Qlil·: ASSINA lt,\l\1 DIGITA l.1\I Ei'"TE 

Cpf: 27•125758806 - ANOl{E LUIS FONSECA SERGIO - Assinndn cm 27/0Q/2022 ils 17:.iJ:lJ 

Marcelo A. P. C~eb<-~lao 

224259555 

29/09/2022 
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